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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

Vice-Presidente: VAGO

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(11)(1) AM 3303-6230 1 Confúcio Moura(MDB)(11)(1)(9)(12) RO 3303-2470 / 2163
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(11)(1)(9)(12) PB 3303-2252 / 2481 2 Efraim Filho(PL)(11)(1) PB 3303-5934 / 5931
VAGO(11)(1)(29) 3 Fernando Dueire(PSD)(11)(1) PE 3303-3522
Jayme Campos(UNIÃO)(3)(11) MT 3303-2390 / 2384 /

2394
4 Zequinha Marinho(PODEMOS)(3)(11) PA 3303-6623

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3)(11) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

5 Renan Calheiros(MDB)(23)(3)(11) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

VAGO(8)(11) 6 Sergio Moro(PL)(8)(11) PR 3303-6202
Plínio Valério(PSDB)(10)(11) AM 3303-2898 / 2800 7 Jader Barbalho(MDB)(15) PA 3303-9831 / 9827 /

9832

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Cid Gomes(PSB)(4) CE 3303-6460 / 6399 1 Chico Rodrigues(PSB)(16)(4) RR 3303-2281
Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
2 VAGO(4)

Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768
Carlos Viana(PSD)(4)(32) MG 3303-3100 / 3116 4 Vanderlan Cardoso(PSD)(4)(19)(22) GO 3303-2092 / 2099
Soraya Thronicke(PSB)(4)(21)(20)(31)(25) MS 3303-1775 5 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Dra. Eudócia(PSDB)(2) AL 3303-6083
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 2 Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
3 Hermes Klann(PL)(2)(30)(24) SC 3303-3784 / 3756

Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Astronauta Marcos Pontes(PL)(2) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 Fabiano Contarato(PT)(6) ES 3303-9054 / 6743
Rogério Carvalho(PT)(6) SE 3303-2201 / 2203 2 Randolfe Rodrigues(PT)(6) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO(6)(17)
Jorge Kajuru(PSB)(18) GO 3303-2844 / 2031 4 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Esperidião Amin(PP)(5) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Tereza Cristina(PP)(14) MS 3303-2431

Laércio Oliveira(PP)(5)(13) SE 3303-1763 / 1764 2 Luis Carlos Heinze(PP)(5)(13) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Cleitinho(REPUBLICANOS)(5)(27)(28)(26) MG 3303-3811 3 Angelo
Coronel(REPUBLICANOS)(5)(27)(28)

BA 3303-6103 / 6105

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano Vital do
Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores
Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus  foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio Oliveira e
Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato,
Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio Valério
foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo Castro e Sergio
Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-
BLALIAN).

(15) Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 017/2025-
BLDEM).

(16) Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
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(17) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

(18) Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLPBRA).

(19) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(20) Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(21) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).

(22) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

(23) Em 18.11.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 90/2025-BLDEMO).

(24) Em 12.12.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2025-BLVANG).

(25) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(26) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(27) Em 17.03.2026, a Senadora Roberta Acioly foi designada membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para
compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 24.03.2026, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. nº 011/2026-GABLID/BLALIAN).

(29) Vago em 1º.04.2026, em razão do retorno do titular.

(30) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

(31) Em 12.05.2026, a Senadora  Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 041/2026-GSEGAMA).

(32) Em 11.06.2026, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 045/2026-GSEGAMA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 16 de junho de 2026
(terça-feira)

às 09h

PAUTA

12ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Atualizações:
1. Inclusão de parte deliberativa. (15/06/2026 12:55)
2. Inclusão de matérias e confirmação de convidados. (15/06/2026 17:13)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 187, DE 2017
- Não Terminativo -

      Dá nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990 e 12.858, de 9 de setembro de 2013,, para reduzir as tarifas de
fornecimento de energia elétrica às unidades consumidoras residenciais nas quais habite
paciente incluído em assistência de atenção ou internação domiciliar, no âmbito do SUS,
que requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos
consumidores de energia elétrica, e dá outras providências.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1434, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
para tornar equipamento obrigatório o dispositivo de abertura interna em porta-malas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 73, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para ressalvar
despesas das agências reguladoras federais da limitação de empenho e movimentação
financeira.
Autoria: Senador Laércio Oliveira
Relatoria: Senador Marcos Rogério

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.

7

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/129571
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10245949
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5335526
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9158352
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/166913
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10214490
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9882430
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167850
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 12ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 16 de junho de 2026 3

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.
2. Em 26/11/2025, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Chico
Rodrigues (PSB/RR). Em 02/06/2026, foi apresentada a emenda n° 2, de autoria do
Senador Wilder Morais (PL/GO). Em 10/06/2026, foi apresentada a emenda n° 3, de
autoria do Senador Angelo Coronel (REPUBLICANOS/BA).

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CI)
Emenda 2 (CI)
Emenda 3 (CI)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2736, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, que institui o Vale-Pedágio
obrigatório sobre o transporte rodoviário de carga e dá outras providências, para dispor
sobre sua forma de pagamento.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
2. Em 23/05/2024, foi realizada audiência pública de instrução da matéria.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 57, DE

2026
      Requer a inclusão de convidado na Audiência Pública Objeto do REQ 47/2026-CI.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 60, DE

2026
      Requer o aditamento do REQ 34/2026 - CI para inclusão do Conselheiro da Casa
Civil do Paraná na Audiência Pública.
Autoria: Senador Weverton

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 61, DE

2026
      Requer o aditamento do REQ 45/2026-CI para inclusão da Senhora Elbia Gannoum,
Presidente da ABEEólica, na audiência pública.
Autoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 62, DE

2026
      Requer a realização de Audiência Pública para instruir o PL 1434 de 2023 que altera
a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para tornar
obrigatório dispositivo de abertura interna em porta-malas de veículos automotores.
Autoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 63, DE

2026
      Requer que seja incluído na lista de convidados da audiência pública objeto do REQ
49/2026-CI, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, destinada a proporcionar
um debate qualificado sobre a autonomia das agências reguladoras e a estabilidade
institucional do setor energético brasileiro, o Sr. Heber Galarce, Presidente do Instituto
Nacional de Energia Limpa – INEL.
Autoria: Senador Cleitinho

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 64, DE

2026
      Requer que seja incluído na lista de convidados da audiência pública objeto do REQ
48/2026-CI, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, destinada a promover
debate técnico e institucional acerca da política industrial brasileira, do fomento à cadeia
produtiva de energia e da geração de emprego e renda, o Sr. Heber Galarce, Presidente
do Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL.
Autoria: Senador Cleitinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.

9

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10240417
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174492
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174492
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10240429
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174493
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174493
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10240434
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174494
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174494
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10240456
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174496
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174496
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 65, DE

2026
      Requer que seja incluído na lista de convidados da audiência pública objeto do REQ
47/2026-CI, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, destinada a promover
debate técnico e institucional acerca da transição energética justa e do papel da matriz
energética brasileira como vetor de sustentabilidade e liderança climática global, o Sr.
Heber Galarce, Presidente do Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL.
Autoria: Senador Cleitinho

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 66, DE

2026
      Requer aditamento ao Requerimento nº 40, de 2026 – CI, aprovado por esta
Comissão, para que a convocação do Exmo. Sr. Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro
de Estado de Minas e Energia, seja convertida em convite, mantendo-se inalterado o
objeto da audiência destinada à prestação de esclarecimentos acerca da possível
antecipação da entrada em operação de usinas termelétricas contratadas no âmbito do
Leilão de Reserva de Capacidade de 2026 (LRCap 2026).
Autoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 67, DE

2026
      Requer que a convocação do Exmo. Sr. Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de
Minas e Energia, para que compareça a esta Comissão, a fim de para prestar
esclarecimentos sobre a possível antecipação da entrada em operação de usinas
termelétricas contratadas no âmbito do Leilão de Reserva de Capacidade de 2026,
referente ao Req 40/2026 dessa Comissão, seja convertida em convite.
Autoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

2ª PARTE
Audiência Pública Interativa

Assunto / Finalidade:
Discutir acerca dos impactos do bloqueio orçamentário previsto no Decreto nº

12.990, de 29 de maio de 2026, sobre a capacidade operacional, regulatória e
fiscalizatória das agências reguladoras federais vinculadas aos setores de infraestrutura

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.
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Convidados:

Larissa Oliveira Rêgo
Diretora-Presidente interina da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico
Presença Confirmada

Frederico Carvalho Dias
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários
Presença Confirmada

Marcelo Leite Freire
Auditor-chefe da Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear do
Tribunal de Contas da União
Presença Confirmada

Gustavo Santana Borges
Superintendente Executivo da Agência Nacional de Telecomunicações
Presença Confirmada

Tiago Chagas Faierstein
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil
Presença Confirmada

Artur Watt Netto
Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Presença Confirmada

Agnes Maria de Aragão da Costa
Diretora-Geral Substituta da Agência Nacional de Energia Elétrica
Presença Confirmada

Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 58/2026 - CI, Senador Marcos Rogério

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.
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Mauro Henrique Moreira Sousa
Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração
Aguardando Confirmação

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/06/2026 às 17:13.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 187, de 2017, do Senador Romário, que dá 
nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de janeiro de 
2010, nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 12.858, 
de 9 de setembro de 2013, para reduzir as tarifas de 
fornecimento de energia elétrica às unidades 
consumidoras residenciais nas quais habite paciente 
incluído em assistência de atenção ou internação 
domiciliar, no âmbito do SUS, que requeira o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou 
instrumentos consumidores de energia elétrica, e dá 
outras providências. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 187, de 2017, de autoria do Senador 
Romário, que dá nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e 12.858, de 9 de setembro de 2013, para 
reduzir as tarifas de fornecimento de energia elétrica às unidades 
consumidoras residenciais nas quais habite paciente incluído em assistência 
de atenção ou internação domiciliar, no âmbito do SUS, que requeira o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos consumidores de 
energia elétrica, e dá outras providências. 

O PLS, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), dispõe de cinco artigos. O art. 1º promove 
alterações no art. 2º da Lei nº 12.212, de 2010, que dispõe sobre a Tarifa Social 
de Energia Elétrica (TSEE), para ampliar suas hipóteses de concessão e 
redefinir a forma de custeio. 
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O § 1º desse dispositivo amplia o benefício, incluindo, de forma 
excepcional, uma nova categoria de beneficiários da TSEE, as famílias inscritas 
no CadÚnico com renda mensal de até quatro salários-mínimos e que tenham 
em sua composição pessoa com doença ou patologia que exija uso contínuo de 
equipamentos elétricos, com o objetivo de atender famílias em que a 
necessidade médica gera consumo obrigatório e elevado de energia. O § 6º cria 
novo modelo de custeio, definindo que o custo da TSEE destinada a essa nova 
categoria será financiado pela Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 
exclusivamente com recursos do Fundo Social, conforme regras da Lei nº 
12.858, de 2013, sem gerar impacto nos demais consumidores que arcam com 
a CDE e garantindo neutralidade tarifária. 

O § 7º proíbe o uso dos recursos previstos nos incisos I a V do § 
1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a CDE, 
para custear essa ampliação da TSEE. Isso significa que os demais 
consumidores não serão responsáveis por financiar essa despesa, impedindo 
que ela seja repassada à conta de luz. O § 8º estabelece que o repasse dos 
recursos está condicionado ao prévio aporte do Fundo Social à CDE em valor 
igual ou maior ao necessário. Esse dispositivo impede a criação de despesa sem 
lastro financeiro. 

Adicionalmente, o art. 2º promove alterações na Lei nº 8.080, de 
1990, atualizando regras sobre atendimento e internação domiciliar no Sistema 
Único de Saúde (SUS), ampliando direitos e responsabilidades. O § 1º esclarece 
que procedimentos domiciliares incluem aparelhos e equipamentos que 
consomem energia elétrica, essenciais a pacientes com doenças crônicas ou 
restrições severas, havendo conexão com o novo benefício da TSEE criado pelo 
art. 1º supramencionado. 

O § 2º desse dispositivo define que o atendimento pode ser 
realizado por equipes multidisciplinares, contemplando prevenção, terapia, 
reabilitação e emergências. Fortalece a abordagem integrada do cuidado. No § 
3º é disposto que a internação domiciliar somente será realizada mediante 
indicação médica e concordância do paciente ou da família, e o atendimento 
domiciliar por indicação de equipes multidisciplinares. No § 4º é estabelecido 
que a responsabilidade civil pelo atendimento será proporcional à atuação de 
cada profissional da equipe, quando comprovado dolo, criando-se limite claro 
para imputação de responsabilidade em atendimentos compartilhados. 

O art. 3º inclui o art. 4º-A na Lei nº 12.858, de 2013, que dispõe 
sobre o Fundo Social, criando um dispositivo específico que vincula o Fundo 
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Social ao custeio da TSEE para as unidades consumidoras contempladas pelo 
art. 1º deste PL. A medida busca consolidar essa fonte de receita para o 
benefício, evitando a expansão de subsídios custeados pelos demais 
consumidores por meio da tarifa de energia elétrica. 

O art. 4º altera a Lei nº 10.438, de 2002, reorganizando o 
financiamento da TSEE no âmbito da CDE. O inciso II do art. 13 indica que o 
custeio da TSEE observará a regra nova do § 6º do art. 2º da Lei nº 12.212, de 
2010, que foi inserido pelo art. 1º supracitado, conferindo coerência sistêmica 
às leis correlatas. No § 1º é acrescentada a nova fonte de recursos, o Fundo 
Social, conforme o novo art. 4º-A da Lei nº 12.858, de 2013. 

 
Finalmente, o art. 5º dispõe sobre o início da vigência da 

respectiva lei, 12 meses após a sua publicação.  

O PLS nº 187, de 2017, teve sua tramitação iniciada com leitura 
em plenário e distribuição às Comissões de Assuntos Econômicos (CAE), de 
Serviços de Infraestrutura (CI) e de Assuntos Sociais (CAS), sendo esta última 
responsável pela decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS. 

Na CAE, o PLS passou por sucessivas designações e 
redistribuições de relatores entre 2017 e 2019, além de pedido de informações 
sobre impacto orçamentário. Em 2022, o relator Rogério Carvalho apresentou 
substitutivo, posteriormente aprovado por aquela Comissão em 17 de maio de 
2022, sob relatoria “ad hoc” do senador Esperidião Amin.  

Como exposto, o substitutivo manteve o mecanismo de inscrição 
no CadÚnico como requisito, reduzindo riscos de fraude, mas não limitou o 
benefício a pacientes atendidos pelo SUS, bastando que a doença exija uso 
contínuo de equipamentos elétricos. Além disso, organizou corretamente o 
financiamento ao vincular o custeio do benefício ao Fundo Social por 
intermédio da CDE, criando regras claras de aporte, vedação de outras fontes e 
ajustes nas leis pertinentes. Também trouxe maior precisão normativa e 
estrutura financeira mais robusta, com previsão de vigência após doze meses.  

Com a aprovação do substitutivo, a matéria foi enviada à CI, onde 
foi recebida em maio de 2022, mas acabou arquivada ao final da legislatura em 
22 de dezembro de 2022, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal. 
Em fevereiro de 2023, foi apresentado requerimento para desarquivamento, 

S
F

/
2

6
4

9
0

.
1

8
2

1
3

-
7

3

16



 
 

4

aprovado em plenário em 15 de março de 2023, permitindo o retorno da matéria 
ao exame da CI e, posteriormente, da CAS. Em 15 de setembro de 2025, fui 
designado relator na CI. 

II – ANÁLISE 

Sob a ótica da constitucionalidade, o PLS cumpre os requisitos 
formais e materiais, dado que: i) à União compete privativamente legislar sobre 
energia, nos termos do inciso IV do art. 22 da Constituição Federal (CF); ii) ao 
Congresso Nacional é assegurada a competência para dispor sobre as matérias 
atribuídas à União, conforme o caput do art. 48 da CF; iii) o PLS em tela, 
quanto ao conteúdo, não viola cláusulas pétreas; e iv) não há vício de iniciativa 
parlamentar. 

Quanto à regimentalidade, considerando os termos do art. 104 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CI opinar sobre 
proposições que tratam de transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 
geral, minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes, e outros assuntos 
correlatos, como energia elétrica. A matéria trata, entre outros assuntos, de 
aplicar, no atendimento médico domiciliar, a TSEE, para possibilitar desconto 
nas tarifas de energia elétrica de unidades residenciais de famílias com renda 
mensal de até 4 (quatro) salários-mínimos nas quais habite paciente em regime 
de internação domiciliar que requeira o uso continuado de equipamentos 
elétricos. Evidencia-se, pois, a competência desta comissão para apreciar a 
matéria. 

O PLS, ainda, obedece aos requisitos de juridicidade, que 
compreende a abstratividade, coercibilidade, generalidade, imperatividade e 
inovação da ordem legal.  

No que tange à técnica legislativa, os ajustes necessários serão 
realizados nesta oportunidade, e, quanto a aspectos fiscais da matéria, a 
proposição já foi objeto de análise na CAE, onde obteve parecer favorável em 
17 de maio de 2022.  

Quanto ao mérito, o PLS nº 187, de 2017, reflete a preocupação 
do autor em ampliar o acesso ao atendimento e à internação domiciliares, 
especialmente para pacientes que, por limitações temporárias ou permanentes 
decorrentes de suas enfermidades, enfrentam dificuldades para se deslocar a 
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unidades de saúde. O PLS procura garantir a essas pessoas, especialmente as 
com renda familiar entre três e quatro salários-mínimos, melhores condições de 
acesso aos serviços de saúde, nos termos do art. 6º da CF, por meio do seu 
enquadramento na tarifa social de energia elétrica, reduzindo o gasto da família 
com esse serviço essencial. Atualmente, as famílias com renda mensal de até 
três salários-mínimos já possuem tal benefício. 

Nesse contexto, destaca-se que o atendimento domiciliar vem 
assumindo papel crescente no tratamento de diferentes doenças, com vantagens 
como a redução de custos, a mitigação do risco de infecções hospitalares e o 
aumento do tempo de permanência do paciente no ambiente familiar, 
considerando o entendimento, hoje dominante no meio médico, de que a 
recuperação do paciente pode se dar de forma mais adequada e célere fora do 
ambiente hospitalar.  

Ademais, a atuação de equipes multidisciplinares nesse tipo de 
cuidado reforça o entendimento de que o processo de atenção à saúde deva ser 
integrado. Nas situações em que o tratamento exige uso contínuo de 
equipamentos dependentes de energia elétrica, os custos podem comprometer 
a viabilidade desse tipo de iniciativa. Por esse motivo, justifica-se a extensão 
da aplicação da TSEE a esses pacientes cujas famílias tenham renda mensal 
entre três e quatro salários-mínimos, garantindo a continuidade e eficácia do 
atendimento domiciliar. 

No intuito de evitar que a ampliação dos custos da TSEE onere os 
demais consumidores, como seria o caso se o subsídio adicional fosse 
financiado integralmente pela CDE, a proposta indica como fonte alternativa 
de custeio o Fundo Social, criado pela Lei nº 12.351, de 2010, e destinado, entre 
outras finalidades, ao financiamento de políticas de saúde, nos termos da Lei nº 
12.858, de 2013. Assim, a partir da destinação de recursos orçamentários do 
Fundo Social para a CDE, para custeio dos novos beneficiários, não se espera 
impacto aos demais consumidores. 

Após entendimentos com integrantes do Governo Federal, 
especialmente dos Ministérios de Minas e Energia, da Fazenda e da Saúde, 
identificamos alguns ajustes a serem feitos no substitutivo aprovado pela CAE 
com vistas a: 

i) deixar claro que os consumidores que atualmente já fazem 
jus à tarifa social permanecerão sendo custeados 
integralmente pela CDE; 
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ii) deixar claro que os novos beneficiários serão custeados pela 
CDE, mas, em razão da previsão de destinação de recursos 
orçamentários oriundos do Fundo Social para esse custeio, 
não se espera que ocorra impacto tarifário aos demais 
consumidores de energia elétrica; 

iii) explicitar que o Fundo Social poderá custear a Tarifa Social 
apenas dos novos beneficiários, que são famílias com renda 
mensal entre três e quatro salários-mínimos e que tenham 
entre seus membros alguém em tratamento domiciliar; 

iv) estabelecer a vigência da Lei a partir do exercício financeiro 
seguinte ao da publicação; 

v) adequar o projeto a legislações supervenientes; e 

vi) ajustar à técnica legislativa.  

Por fim, para melhor entendimento do texto legislativo que se 
deseja consolidar, optou-se por apresentar nova emenda substitutiva, tomando 
como base aquela aprovada pela CAE, a qual restará prejudicada. 

III – VOTO 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa do PLS nº 187, de 2017, e da 
Emenda nº 1-CAE, e no mérito, pela sua aprovação, na forma da emenda 
substitutiva a seguir, restando prejudicada a Emenda nº 1-CAE. 

EMENDA Nº       - CI (SUBSTITUTIVO) 
(ao PLS nº 187, de 2017) 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 187, DE 2017 
 
 

Dá nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de janeiro 
de 2010, nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, nº 
12.858, de 9 de setembro de 2013, e nº 10.438, de 26 
de abril de 2002, para reduzir as tarifas de 
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fornecimento de energia elétrica às unidades 
consumidoras residenciais nas quais habite paciente 
incluído em assistência de atenção ou internação 
domiciliar, que requeira o uso continuado de 
aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º .......................................................................................... 
.......................................................................................................   

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa 
Social de Energia Elétrica a unidade consumidora habitada por família 
inscrita no CadÚnico e com renda mensal de até 4 (quatro) salários-
mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou 
patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira 
o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para 
o seu funcionamento, demandem consumo de energia elétrica, nos 
termos do regulamento. 

.......................................................................................................   

§ 6º A Tarifa Social de Energia Elétrica atribuída à unidade 
consumidora de que trata o § 1º será custeada pela Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE, criada pela Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002. 

§ 7º O montante da Tarifa Social de Energia Elétrica 
correspondente ao custeio do benefício previsto no § 1º para unidades 
consumidoras habitadas por famílias inscritas no CadÚnico e com 
renda mensal superior a 3 (três) salários mínimos deverá ser financiado, 
prioritariamente, com recursos do Fundo Social, nos termos do art. 4º-
A da Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013.” (NR) 

Art. 2º O art. 19-I da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19-I. .....................................................................................  
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§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação 
domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de 
enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, 
bem como o uso de aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, entre outros procedimentos e 
dispositivos necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 
domicílio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares poderão ser 
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da 
medicina preventiva, terapêutica, reabilitadora, e de emergência.  

§ 3º A internação domiciliar só poderá ser realizada por indicação 
médica, com expressa concordância do paciente e, na sua 
impossibilidade, pela sua família, e o atendimento domiciliar poderá ser 
realizado por indicação de equipes multidisciplinares, nos termos do 
regulamento.  

§ 4º A responsabilidade civil decorrente de atendimento e 
internação domiciliar é proporcional à atuação de cada profissional 
integrante da equipe multidisciplinar, quando comprovado o dolo.” 
(NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, passa a vigorar 
com a inserção do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A. Poderá ser custeada pelo Fundo Social, sujeito à 
disponibilidade orçamentária e financeira, a Tarifa Social de Energia 
Elétrica (TSEE) atribuída à unidade consumidora residencial de que 
trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, no 
limite estabelecido no §7º do mesmo artigo.   

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deverão ser 
repassados para a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, criada 
pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.”   

Art. 4º O inciso II e o § 1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ........................................................................................   
....................................................................................................... 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica 
destinada ao custeio da Tarifa Social de Energia Elétrica de que trata a 
Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, observado o disposto no § 7º 
do art. 2º daquela Lei; 

 ...................................................................................................... 
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§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:  

.......................................................................................................  

XI - ...............................................................................................; 

XII – do Fundo Social, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 12.858, 
de 9 de setembro de 2013.” (NR) 

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor no exercício financeiro seguinte 
ao da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Dá nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de janeiro 
de 2010,  nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
12.858, de 9 de setembro de 2013,, para reduzir as 
tarifas de fornecimento de energia elétrica às 
unidades consumidoras residenciais nas quais habite 
paciente incluído em assistência de atenção ou 
internação domiciliar, no âmbito do SUS, que 
requeira o uso continuado de aparelhos, 
equipamentos ou instrumentos consumidores de 
energia elétrica, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O parágrafo 1º do art. 2º da Lei n° 12.212, de 20 de janeiro 
de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art.2º.............................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 1º A unidade consumidora residencial habitada por família com 
renda mensal de até 4 (quatro) salários mínimos que tenha entre seus 
membros paciente incluído em assistência de atenção ou internação 
domiciliar, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), que requeira 
o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica será beneficiada com a Tarifa Social 
de Energia Elétrica (TSEE), com desconto de 10 a 65% sobre o 
montante médio que exceder o consumo médio da unidade, calculado 
pelo período de 12 meses anteriores ao reconhecimento do direito a 
tarifa, nos termos do regulamento. 

......................................................................................”(NR) 
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Art. 2° O art. 19-I da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 19-I. ....................................................................... 

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação 
domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de 
enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, 
bem como o uso de aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, entre outros procedimentos e 
dispositivos necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 
domicílio.  

.......................................................................................... 

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares poderão ser 
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da 
medicina preventiva, terapêutica, reabilitadora, e de emergência.  

§ 3º A internação domiciliar só poderá ser realizada por indicação 
médica, com expressa concordância do paciente e, na sua 
impossibilidade, pela sua família, e o atendimento domiciliar poderá ser 
realizado por indicação de equipes multidisciplinares, nos termos do 
regulamento. 

§ 4º A responsabilidade civil decorrente de atendimento e 
internação domiciliar é proporcional à atuação de cada profissional 
integrante da equipe multidisciplinar, quando comprovado o dolo. ” 
(NR) 

Art. 3º. A Lei n. º 12.858, de 9 de setembro de 2013 passa a vigorar 
com a inserção do art. 4-A: 

 
Art. 4-A. A Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) atribuída a 

unidade consumidora residencial habitada por família com renda 
mensal de até 4 (quatro) salários mínimos que tenha entre seus membros 
paciente incluído em assistência de atenção ou internação domiciliar, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) será custeada Fundo 
Social. 

..............................................................(NR) 
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 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O atendimento médico e a internação domiciliares, indicados para 
aqueles pacientes que possuem dificuldade de acessar uma unidade de saúde 
por limitações temporárias ou definitivas impostas pela própria natureza de sua 
enfermidade, devem ser facilitados, principalmente, aos cidadãos de baixa 
renda, afim de concretizar o seu direito de acesso à saúde, previsto pelo art. 6º 
da Constituição Federal. O atendimento e a internação domiciliares são 
vantajosos por proporcionarem ao paciente um cuidado mais próximo da rotina 
da família, mantendo incólume a sua dignidade, evitarem hospitalizações 
desnecessárias e diminuírem o risco de infecções – devem ser incentivados. 

Com o avanço da medicina, o ambiente hospitalar não é o único 
capaz de fornecer condições para a boa recuperação do paciente. O tratamento 
residencial traz inúmeros benefícios para uma recuperação mais rápida, pois o 
paciente encontra-se em ambiente conhecido, com pessoas já familiarizadas 
com a sua situação. Além disso, a participação de equipes multidisciplinares no 
atendimento residencial é consentânea com o entendimento atual de que o 
médico não é mais o único ator no processo de cuidado a saúde, devendo cada 
profissional atuar na sua área de especialidade.  

No entanto, para assegurar-se a efetiva prestação do serviço em 
domicílio quando há a necessidade de utilização de aparelhos, equipamentos e 
instrumentos que demandem consumo de energia elétrica deve ser evitado que 
o custo desse insumo inviabilize o tratamento dos pacientes de renda mais 
baixa, frustrando o atingimento dos objetivos do Sistema Único de Saúde, 
previstos na Lei n. º 8.080, de 1990. Nesse contexto, justifica-se a extensão da 
Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) para a parcela da população com 
renda mensal de até 4 (quatro) salários mínimos que tenha entre seus membros 
portador de doença ou patologia cujo tratamento, nos termos da Lei n. º 12.212, 
de 20 de janeiro de 2010, requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos 
ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de 
energia elétrica. 
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Contudo, a fim de não onerar os demais consumidores de energia 
elétrica, que, por meio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), teriam 
que arcar com o aumento dos subsídios da TSEE, se faz necessária a utilização 
de nova fonte de custeio. Para atender esse fim, optamos pelo Fundo Social do 
Pré-Sal, criado pela Lei n. º 12.351, de 22 de dezembro de 2010, que deve 
constituir fonte de recursos, entre outras finalidades, para programas na área de 
saúde, conforme estabelecido pela Lei n.º 12.858, de 9 de setembro de 2013.  

Diante da importância deste Projeto de Lei, peço a colaboração de 

meus pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador ROMÁRIO 

PSB/RJ 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da Comissão de Assuntos Econômicos  e 
PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
187, de 2017, que dá nova redação às Leis nº 
12.212, de 20 de janeiro de 2010, nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990 e 12.858, de 9 de setembro de 
2013, para reduzir as tarifas de fornecimento de 
energia elétrica às unidades consumidoras 
residenciais nas quais habite paciente incluído em 
assistência de atenção ou internação domiciliar, no 
âmbito do SUS, que requeira o uso continuado de 
aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 187, de 2017, de autoria do Senador 
Romário, que altera: a Lei Orgânica da Saúde, para acrescentar, no 
atendimento domiciliar, o uso de equipamentos ou instrumento necessários 
ao cuidado integral do paciente; e a Lei da Tarifa Social de Energia Elétrica 
(TSEE), para possibilitar desconto de 10% a 65% nas tarifas de energia 
elétrica de unidade residencial de famílias com renda de até quatro salários 
mínimos, nas quais habite paciente em regime de internação domiciliar, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), que requeira o uso continuado 
desses equipamentos.  
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 2 

O art. 1º do PLS nº 187, de 2017, altera o art. 2º da Lei n° 
12.212, de 20 de janeiro de 2010. Faculta, com essa modificação, à unidade 
consumidora residencial habitada por família com baixa renda (até quatro 
salários mínimos ao mês), cujo membro seja paciente incluído em assistência 
de atenção ou internação domiciliar, no âmbito do SUS, requerer o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos consumidores de 
energia elétrica com o benefício da TSEE. Nesse caso, a unidade 
consumidora será beneficiada com desconto de 10% até 65% sobre o 
montante médio que exceder o seu consumo médio, apurado nos doze meses 
anteriores ao reconhecimento do direito à tarifa.  

O art. 2º do PLS nº 187, de 2017, dispõe que o art. 19-I da Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com nova redação, de 
forma a estabelecer, em seu § 1º, quais tratamentos se incluem no benefício 
supramencionado. O texto compreende a modalidade de assistência de 
atendimento e internação domiciliares, os procedimentos médicos, de 
enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, bem 
como o uso de aparelhos, equipamentos ou instrumentos consumidores de 
energia elétrica, entre outros procedimentos e dispositivos necessários ao 
cuidado integral dos pacientes em seu domicílio.  

No § 2º do mesmo artigo, compreende-se que o atendimento e 
a internação domiciliares poderão ser realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, 
terapêutica, reabilitadora, e de emergência. No § 3º desse artigo, informa-se 
que a internação domiciliar só poderá ser realizada por indicação médica, 
com expressa concordância do paciente, ou pela sua família, e o atendimento 
domiciliar poderá ser realizado por indicação de equipes multidisciplinares. 
O § 4º subsequente dispõe que a responsabilidade civil decorrente de 
atendimento e internação domiciliar é proporcional à atuação de cada 
profissional integrante da equipe multidisciplinar, em caso de dolo 
comprovado.  

Por sua vez, o art. 3º altera a Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 
2013, e dispõe que a TSEE tratada no dispositivo em tela será custeada pelo 
Fundo Social.  

O art. 4º estabelece a cláusula de vigência.  

A proposição tramita pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). Posteriormente será remetida à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em decisão terminativa.  
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Na CAE, não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

  Compete à CAE, nos termos do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), manifestar-se sobre aspecto econômico e financeiro 
de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente, por 
deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão, e, ainda, quando, em 
virtude desses aspectos, houver recurso de decisão terminativa de comissão 
para o Plenário.  

O PLS nº 187, de 2017, demonstra a preocupação de seu autor 
com o atendimento médico e a internação domiciliares, indicados para 
pacientes com dificuldades de acessar uma unidade de saúde por limitações 
temporárias ou definitivas impostas pela própria natureza de sua 
enfermidade. Procura-se dar a esses pacientes, que se encontram em situação 
desfavorável de saúde, sobretudo aqueles de baixa renda, maior facilidade 
de acesso à saúde, em consonância com os termos do art. 6º da Constituição 
Federal.  

Os atendimentos domiciliares de saúde têm ganhado muito 
espaço nos tratamentos de doenças de diversos tipos. Há benefícios trazidos 
por esse tipo de tratamento, tais como menores custos envolvidos, inclusive 
para o Poder Público, a redução de riscos de infecção hospitalar, e a 
proximidade da pessoa enferma com o lar e a sua família. Tem sido muito 
bem aceita a ideia de que, com o avanço da medicina, o ambiente hospitalar 
não é o único capaz de fornecer condições para a boa recuperação do 
paciente. Nesse interim, o tratamento residencial figura como alternativa 
eficaz, trazendo benefícios para uma recuperação mais rápida, considerando 
que o paciente se recupera em ambiente conhecido, próximo a pessoas já 
familiarizadas com a sua situação. Também, deve-se considerar que esse tipo 
de tratamento reduz as despesas do Governo no âmbito do SUS.  

Ainda, a participação de equipes multidisciplinares no 
atendimento residencial é consentânea com o entendimento atual de que o 
médico não é mais o único ator no processo de cuidado a saúde. No entanto, 
para assegurar a efetiva prestação do serviço em domicílio, havendo a 
necessidade de utilização de aparelhos, equipamentos e instrumentos que 
demandem consumo de energia elétrica, deve-se evitar que os respectivos 
custos inviabilizem o tratamento dos pacientes de renda mais baixa, 
frustrando o atingimento dos objetivos do SUS. Nesse sentido, justifica-se a 
extensão da TSEE para a parcela da população com baixa renda, que tenha 
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como escopo portadores de doença ou patologia cujo tratamento requeira o 
uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu 
funcionamento, demandem consumo de energia elétrica.  

O PLS procura não onerar os demais consumidores de energia 
elétrica, que, mediante o uso de recursos da Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), teriam que arcar com o aumento dos subsídios da TSEE 
para o objetivo ora discutido. Indicou-se, pois, nova fonte de custeio: o 
Fundo Social. Criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, esse 
Fundo constitui fonte de recursos, entre outras finalidades, para programas 
na área de saúde, conforme estabelecido pela Lei n.º 12.858, de 9 de 
setembro de 2013.  

Além disso, no caso do art. 1º do PLS nº 187, de 2017, as 
inovações legais trazidas resultam, por um lado, na ampliação do universo 
de famílias elegíveis ao desconto porque exclui a exigência do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e aumenta o 
limite de renda. Tal mudança pode, porém, trazer mais desafios para a 
fiscalização, tendo em vista que, atualmente, são feitos cruzamentos de 
informações dos beneficiários da TSEE com os inscritos no CadÚnico. Ou 
seja, a exclusão da exigência de inscrição no CadÚnico pode dificultar a 
fiscalização de eventuais fraudes. Por outro lado, as alterações trazidas à lei 
restringem os potenciais beneficiários, uma vez que afasta aqueles atendidos 
pela rede privada, o que seria algo não isonômico porque há população de 
baixa renda sendo atendida por planos de saúde privados. Nesse caso, 
também vislumbramos dificuldades de fiscalização e a imposição de custos 
ao Estado nesse processo. Além das questões envolvendo a fiscalização, tem-
se, como efeito final sobre o montante de subsídios, a incerteza. Seria 
necessário encaminhar Requerimento de Informações ao Ministério de 
Minas e Energia para identificar se há informações sobre a quantidade de 
famílias que seriam incluídas e que seriam excluídas.  

Outrossim, nos termos do PLS, os descontos incidiriam apenas 
sobre o excedente à média de consumo dos doze meses anteriores ao início 
do exercício do direito, e não mais sobre o consumo total, como é atualmente. 
Há, porém, uma imprecisão no texto, que também dificulta identificar se 
haverá ou não aumento no montante de subsídio a ser pago. Não se evidencia 
a intenção do autor do PLS ao determinar que o desconto incida apenas sobre 
a parcela de consumo que exceder o consumo médio da unidade nos 12 
meses anteriores ao reconhecimento do direito à tarifa social. Não fica claro, 
pois, se a TSEE aos novos beneficiários incidente sobre o excedente depende 
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do fato de que a família já seja beneficiária dessa tarifa; dessa incerteza 
surgem diferentes resultados possíveis.  

No caso do art. 2º do PLS nº 187, de 2017, há problemas de 
técnica legislativa em que a solução pode passar por uma emenda de redação: 
a linha de pontos entre o § 1º e o § 2º não deveria existir, pois não existe um 
parágrafo entre ambos. Também, as alterações propostas neste art. 19-I são 
da competência da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e não da Comissão 
de Assuntos Econômicos, e por isso não se farão comentários de mérito a 
respeito desse artigo neste momento do processo.  

Quanto ao art. 3º do PLS nº 187, de 2017, há uma omissão da 
palavra “pelo” na escrita do dispositivo que carece de correção, mais 
especificamente, na expressão “custeada pelo Fundo Social.” Há, ainda, a 
necessidade de adequação de técnica legislativa na forma final do 
dispositivo, bem como na necessidade de realocação do art. 4º-A. Faz mais 
sentido incluir esse dispositivo na Lei nº 12.212, de 2010. Além disso, 
deveria haver inclusão de referência a esse dispositivo na Lei nº 12.351, de 
22 de dezembro de 2010, e não na Lei nº 12.858, de 2013. Esta última trata 
de alguns recursos específicos da exploração de petróleo e gás natural, 
mesmo quando menciona o Fundo Social.  

Há, ainda, o risco de se interpretar que os recursos para essa 
modalidade de TSEE tenham que sair da parte dos recursos que iria para 
estados e municípios, os quais deveriam repassar o valor do subsídio 
diretamente às distribuidoras. O melhor é que haja clareza de que os recursos 
para essa finalidade sairão diretamente do Fundo Social. Logo, a Lei nº 
12.351, de 2010, deveria determinar o custeio pelo Fundo Social, no âmbito 
da finalidade de destinar recursos a saúde, da TSEE para pessoas doentes e 
que precisem de equipamentos médicos em casa.  

Pela legislação em vigor, os subsídios na tarifa de energia 
elétrica para pacientes do SUS com atendimento domiciliar são arcados pelos 
consumidores de outras classes de consumo, mediante a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE). Trata-se, pois, de um subsídio cruzado. 
A principal alteração que o art. 3º do PLS propõe na legislação é que esses 
subsídios deixem de ser custeados pelos consumidores de energia elétrica e 
passem a ser custeados pelo Tesouro Nacional, por meio do Fundo Social, 
criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. Ou seja, o PLS tem o 
potencial de reduzir as tarifas de energia elétrica, independentemente de seu 
impacto no montante de subsídios.  
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Considerando a análise acima, sugere-se, finalmente, que sejam 
feitas modificações para a melhoria qualitativa e de adequação do PLS às 
finalidades pretendidas. Nesse interim, recomenda-se, no tocante ao art. 1º 
do PLS, a manutenção da exigência de inscrição no CadÚnico dos 
respectivos beneficiários, o fim da exigência de tratamento médico no 
âmbito do SUS, que não seja utilizado o consumo médio mensal passado 
como parâmetro para os descontos associados à TSEE, que o benefício seja 
condicionado a aportes do Fundo Social na CDE (que os transferirá às 
distribuidoras de energia elétrica), e que sejam promovidos ajustes de técnica 
legislativa, tais como foram suscitados nesta análise.  

Finalmente, no âmbito de suas competências, cabe a esta 
Comissão a análise do impacto financeiro em caso de aprovação do PLS em 
análise.  

Segundo posicionamento da Consultoria de Orçamentos e 
Fiscalização (CONORF), com relação ao subsídio médio previsto com o 
projeto, cabe salientar que, dos cerca de 70.000.000 (setenta milhões) de 
consumidores residenciais atendidos pelo sistema, menos de 0,01% desse 
universo faz jus à percepção do benefício em tela. Ainda, para uma análise 
mais precisa, utilizamos como base o subsídio médio para pessoas com 
deficiência apurado pela ANEEL no mês de dezembro de 2017. Nesse mês, 
por exemplo, foram fornecidos subsídios de R$ 146.918,08 
(aproximadamente R$ 1.763.000,00 ao ano), sendo atendidas 5.095 famílias, 
o que resulta num desconto médio mensal de R$ 28,84 por família 
beneficiada em âmbito nacional.  

Pelo PLS, o autor flexibiliza os requisitos de alcance do 
benefício, passando das pessoas que ganham até três salários mínimos para 
pessoas que ganham até quatro salários mínimos, o que aumenta o valor do 
subsídio total oferecido. Contudo, o autor, a priori, restringiu o número de 
beneficiários ao estabelecer a condição de que o beneficiário seja paciente 
do SUS para fazer jus ao benefício, o que reduz o valor do benefício. Mesmo 
sem essa restrição quanto ao SUS, o aumento supracitado será pouco 
expressivo. Pode-se esperar, em suma, que o efeito da medida tenha impacto 
pouco ou nada relevante em termos econômicos, sobretudo porque o recurso 
para a finalidade provém do Fundo Social, que nos anos de 2016 e 2017, já 
no período da atual crise, dispôs de recursos orçamentários autorizados da 
ordem de R$ 4,7 bilhões. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 187, de 2017, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº - CAE (SUBSTITUTIVO) 

(Ao PLS 187, de 2017) 

Dá nova redação às Leis nº 12.212, de 20 de 
janeiro de 2010, nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e 12.858, de 9 de setembro de 2013, para 
reduzir as tarifas de fornecimento de energia 
elétrica às unidades consumidoras residenciais nas 
quais habite paciente incluído em assistência de 
atenção ou internação domiciliar, que requeira o 
uso continuado de aparelhos, equipamentos ou 
instrumentos consumidores de energia elétrica, e 
dá outras providências. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1° O art. 2º da Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art.2º.......................................................................................
............................................................................................................  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa 
Social de Energia Elétrica a unidade consumidora habitada por 
família inscrita no CadÚnico e com renda mensal de até 4 (quatro) 
salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença 
ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente 
requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou 
instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo 
de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

...................................................................................................  

§ 6º A Tarifa Social de Energia Elétrica atribuída à unidade 
consumidora de que trata o § 1º será custeada pela Conta de 

S
F

/
2

2
6

1
0

.
8

4
0

2
0

-
5

1

836



 8 

Desenvolvimento Energético – CDE, criada pela Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, exclusivamente a partir de recursos do Fundo 
Social, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 12.858, de 9 de setembro 
de 2013.  

§ 7º É vedado o uso dos recursos previstos nos incisos I a V do 
§ 1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 no custeio 
dos procedimentos de que trata o art. 1º desta Lei. 

§ 8º O repasse dos recursos de que trata o §6º deste artigo é 
condicionado ao prévio aporte de recursos do Fundo Social na CDE 
em valor, no mínimo, igual ao do repasse originalmente previsto.” 
(NR)  

 
Art. 2° O art. 19-I da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19-I. ................................................................................ 
§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação 

domiciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, 
de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência 
social, bem como o uso de aparelhos, equipamentos ou instrumentos 
consumidores de energia elétrica, entre outros procedimentos e 
dispositivos necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 
domicílio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares poderão ser 
realizados por equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da 
medicina preventiva, terapêutica, reabilitadora, e de emergência.  

§ 3º A internação domiciliar só poderá ser realizada por 
indicação médica, com expressa concordância do paciente e, na sua 
impossibilidade, pela sua família, e o atendimento domiciliar poderá 
ser realizado por indicação de equipes multidisciplinares, nos termos 
do regulamento.  

§ 4º A responsabilidade civil decorrente de atendimento e 
internação domiciliar é proporcional à atuação de cada profissional 
integrante da equipe multidisciplinar, quando comprovado o dolo.” 
(NR)  

 
Art. 3º A Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, passa a 

vigorar com a inserção do seguinte art. 4º-A:  

“Art. 4º-A Será custeada pelo Fundo Social, sujeito à 
disponibilidade orçamentária e financeira, a Tarifa Social de Energia 
Elétrica (TSEE) atribuída a unidade consumidora residencial de que 
trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010.  

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deverão ser 
repassados para a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.”  
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Art. 4º O inciso II e o § 1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. ...................................................................................  
...................................................................................................  
II - garantir recursos para atendimento da subvenção 

econômica destinada ao custeio da Tarifa Social de Energia Elétrica 
de que trata a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, observado o 
disposto no § 6º do art. 2º desta Lei; 

.................................................................................................. 
§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: 
.................................................................................................. 
VI - ........................................................................................... 
VII – do Fundo Social, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 

12.858, de 9 de setembro de 2013.” 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor após doze meses de sua 
publicação.  

 

Sala da Comissão, 

   

Relator Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
1.434, de 2023, do Deputado Capitão Alden, que 
altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para tornar 
equipamento obrigatório o dispositivo de abertura 
interna em porta-malas. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.434, de 2023, de autoria do Deputado Capitão Alden. 

O PL possui quatro artigos. O art. 1º enuncia o objeto da lei, qual 
seja, incluir dispositivo de abertura interna do porta-malas no rol dos 
equipamentos obrigatórios dos veículos. O segundo artigo modifica o art. 105 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) para incluir a citada obrigatoriedade. 
O art. 3º determina que o dispositivo de abertura do porta-malas será 
incorporado progressivamente aos novos veículos automotores, fabricados no 
país ou importados, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran). O quarto e último artigo contém a cláusula de 
vigência imediata da lei. 

Ao apresentar o PL na Câmara dos Deputados, o autor do projeto 
justifica que a inclusão de dispositivo de abertura interna do porta-malas no rol 
de equipamentos obrigatórios previsto no art. 105 do Código de Trânsito 
Brasileiro constitui medida essencial para reforçar a segurança dos ocupantes 
dos veículos. A obrigatoriedade desse mecanismo, a ser regulamentado pelo 
Contran, impõe-se como dever das montadoras e como direito do consumidor, 
diante da relevância do automóvel no cotidiano e da necessidade de proteção 
integral da incolumidade física dos usuários. 
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Ainda segundo o autor, a medida visa enfrentar situações de risco 
concretas, como casos de sequestro relâmpago, nos quais vítimas são mantidas 
no porta-malas sem possibilidade de fuga, bem como acidentes envolvendo 
crianças que podem ficar presas nesses compartimentos, sujeitos a temperaturas 
potencialmente letais. O autor destaca que o crescimento urbano e o aumento 
da criminalidade reforçam a necessidade de soluções normativas que ampliem 
a segurança veicular. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. A matéria 
foi inicialmente distribuída a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura e, 
após, segue para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos termos do 
art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 
agências reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 

A Constituição Federal de 1988 determina, em seu art. 22, inciso 
XI, que compete à União legislar, com exclusividade, sobre trânsito e 
transporte. Desse modo, no que se refere à constitucionalidade do Projeto sob 
o aspecto formal, não se faz presente qualquer ofensa à Constituição, tendo sido 
observados todos os preceitos constitucionais relativos ao processo legislativo 
constantes dos arts. 59 a 69 da Lei Maior. 

Do ponto de vista da juridicidade, o PL corretamente busca alterar 
o compêndio legal sobre o tema, em vez de produzir lei esparsa. Ademais, não 
conflita com nenhuma outra legislação vigente. 

Quanto ao mérito, o Projeto de Lei nº 1.434, de 2023, revela-se 
adequado ao propor a incorporação de um dispositivo simples, de baixo custo 
e tecnicamente viável ao rol de equipamentos obrigatórios previsto no art. 105 
do Código de Trânsito Brasileiro. Trata-se de medida alinhada à lógica de 
aprimoramento incremental da segurança veicular, historicamente adotada no 
País, por meio da qual dispositivos hoje amplamente consolidados — como 
airbags e sistemas de freios ABS — foram gradualmente incorporados ao 
ordenamento jurídico, contribuindo para a elevação dos padrões de proteção 
dos usuários. 
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A discussão acerca da obrigatoriedade de dispositivos de abertura 
interna do porta-malas ganha especial relevância quando se consideram 
situações envolvendo crianças, grupo particularmente vulnerável a acidentes 
domésticos e veiculares. Episódios de aprisionamento acidental em 
compartimentos de veículos, embora não sejam cotidianos, possuem elevado 
potencial de gravidade, sobretudo em razão das condições adversas de 
ventilação e temperatura no interior do porta-malas. Nesse contexto, a 
existência de um mecanismo simples que possibilite a abertura interna pode 
representar uma camada adicional de proteção, funcionando como medida 
preventiva compatível com o princípio da precaução que orienta a regulação de 
segurança veicular. 

Sob outra perspectiva, ainda que não se trate de política de 
segurança pública em sentido estrito, não se pode ignorar que o ambiente de 
uso do veículo também se insere no contexto mais amplo da proteção à 
integridade física dos cidadãos. Situações de restrição indevida da liberdade em 
veículos, como em casos de subtração da liberdade da vítima, evidenciam a 
necessidade de mecanismos que ampliem as possibilidades de autoproteção. 
Nesse sentido, a disponibilização de um dispositivo interno de abertura do 
porta-malas não substitui as políticas para a segurança pública, mas agrega uma 
alternativa adicional que pode, em circunstâncias específicas, contribuir para a 
redução de danos. 

Importa ressaltar que a adoção de medidas dessa natureza não 
implica incentivo a comportamentos de risco, mas sim a ampliação de 
instrumentos de mitigação de situações extremas. Assim como outros 
dispositivos de segurança passiva — cuja utilização não é permanente, mas 
eventual —, a abertura interna do porta-malas se insere na lógica de oferecer 
ao usuário meios adicionais de proteção em cenários adversos. Trata-se, 
portanto, de uma solução proporcional, de baixo custo e alinhada ao dever do 
Estado de promover condições mais seguras de circulação e uso dos veículos 
automotores. 

Sob a perspectiva regulatória, a proposição preserva de forma 
adequada o equilíbrio institucional entre o legislador e o órgão regulatório, ao 
estabelecer normas gerais em lei e delegar àquele órgão a definição dos 
requisitos técnicos, prazos e condições de implementação. Tal modelo garante 
que a introdução do dispositivo ocorra de maneira progressiva, com a devida 
maturidade técnica e previsibilidade para a indústria, afastando preocupações 
quanto a eventuais impactos abruptos sobre o setor automotivo. 
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Ademais, a experiência internacional corrobora a pertinência da 
medida, na medida em que dispositivos de abertura interna de porta-malas já 
são exigidos ou amplamente adotados em mercados relevantes, como o norte-
americano, evidenciando tratar-se de solução consolidada no âmbito da 
segurança passiva veicular. Soma-se a isso o fato de que o custo marginal de 
implementação é reduzido, sobretudo quando comparado a outros 
equipamentos já exigidos, o que reforça a razoabilidade da proposta sob o ponto 
de vista econômico. 

Por fim, apresentamos emenda para aprimorar a técnica legislativa 
do texto, especialmente quanto ao conteúdo do art. 3º, que deve estar também 
incorporado ao art. 105 do CTB, em vez de estabelecer o comando relativo à 
regulamentação do Contran em lei autônoma. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 1.434, de 2023, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº           

Dê-se ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na 
forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.434, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 105. ............................................................................. 

.............................................................................................. 
IX – dispositivo de abertura interna em porta-malas, 
segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

.............................................................................................. 

§ 7º A exigência estabelecida no inciso IX do caput deste 
artigo será incorporada progressivamente aos novos 
veículos automotores, fabricados no País ou importados, na 
forma e nos prazos estabelecidos pelo CONTRAN.’” (NR) 

EMENDA Nº           
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Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 1.434, de 2023, 
renumerando-se o seguinte. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 221/2024/SGM-P
             

                                                                        Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.434, de

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),  para tornar equipamento obrigatório o

dispositivo de abertura interna em porta-malas”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841390

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), para tornar equipamento
obrigatório  o  dispositivo  de
abertura interna em porta-malas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para tornar

equipamento obrigatório o dispositivo de abertura interna em

porta-malas.

Art. 2º O caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 105. ..............................

...................................................

IX - dispositivo de abertura interna em

porta-malas,  segundo  normas  estabelecidas  pelo

Contran.

..............................................”(NR)

Art. 3º O dispositivo de que trata o inciso IX do

caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

(Código  de  Trânsito  Brasileiro),  será  incorporado

progressivamente aos novos veículos automotores, fabricados

no País ou importados, na forma e nos prazos estabelecidos

pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran).
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 73, de 2025, do Senador Laércio 
Oliveira, que altera o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, para ressalvar despesas 
das agências reguladoras federais da limitação de 
empenho e movimentação financeira. 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 73, de 2025, visa salvaguardar 
da limitação de empenho e movimentação financeira – o “contingenciamento”, 
no jargão orçamentário – as despesas relativas às atividades-fim das agências 
reguladoras de que trata o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, 
desde que custeadas com receitas próprias, taxas de fiscalização ou por fundos 
criados para tal finalidade. 

Para tanto, o art. 1º do projeto altera o § 2º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) – para incluir essas despesas entre as que não serão objeto de limitação. 
O art. 2º constitui a cláusula de vigência, com a lei complementar entrando em 
vigor em 365 dias. 

Conforme justificação apresentada, a despeito de reconhecer que 
a responsabilidade fiscal constitui um pilar essencial para o equilíbrio das 
contas públicas e a manutenção da estabilidade econômica no Brasil, o autor 
pontua que a limitação de empenho e movimentação financeira pode afetar 
gravemente as capacidades operacionais das agências reguladoras. Pondera 
ainda que a redução de recursos direcionados às atividades-fim pode 
comprometer a fiscalização, retardar processos de licenciamento e 
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regulamentação, e, consequentemente, impactar negativamente a prestação de 
serviços à sociedade e a execução de políticas públicas estratégicas. 

Ademais, assevera que a restrição orçamentária às atividades-fim 
dessas instituições pode aumentar ineficiências e ampliar riscos em setores 
regulados. Tais riscos incluem interrupções de serviços essenciais, falhas de 
mercado e incertezas jurídicas que desestimulam novos investimentos. A 
regulação inadequada/deficiente, por sua vez, pode gerar impactos econômicos 
de grande magnitude, afetando não apenas a arrecadação tributária, mas 
também a competitividade do país. 

A proposição foi apresentada em 1º de abril de 2025 e distribuída 
à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), seguindo posteriormente à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).  

Perante a CI foram apresentadas três emendas. A primeira, de 
autoria do Senador Chico Rodrigues, altera a redação da proposição para incluir 
na salvaguarda da limitação de empenho e movimentação financeira as 
despesas com pessoal vinculadas às atividades-fim das agências reguladoras.  

A segunda, de autoria do Senador Wilder Morais, altera a redação 
da proposição para assegurar que a ressalva à limitação de empenho e 
movimentação financeira alcance todas as atividades desempenhadas pelas 
agências reguladoras federais.  

Por fim, a terceira, de autoria do Senador Angelo Coronel, amplia 
as hipóteses de despesas ressalvadas da limitação de empenho ao estender às 
despesas com capacitação e ensino a proteção atualmente conferida às despesas 
de inovação e de desenvolvimento científico e tecnológico. Ademais, propõe 
que a ressalva passe a abranger despesas custeadas não apenas por fundos, mas 
também por contribuições sociais criadas para essa finalidade. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias relacionadas a transportes terrestres, marítimos e aéreos, obras 
públicas em geral, mineração, recursos geológicos, serviços de 
telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes. 
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A proposição em exame atende aos requisitos formais e materiais 
de constitucionalidade. A União está autorizada a legislar sobre finanças 
públicas, conforme o art. 163, inciso I, da Constituição Federal, e o Congresso 
Nacional, conforme o art. 48 da mesma Carta, pode dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, com ulterior sanção presidencial. Não há 
reserva de iniciativa na disciplina desses assuntos, e o Projeto de Lei 
Complementar (PLP) não infringe as cláusulas pétreas constitucionais. 

A proposta também satisfaz o requisito de juridicidade, por inovar 
o ordenamento jurídico com abstração e generalidade. A escolha da lei 
complementar como espécie normativa é plenamente justificável, visto que, por 
força do art. 163, inciso I, da Constituição, essa espécie normativa é adequada 
para a normatização dos temas de finanças públicas. O PLP está em 
consonância com a técnica legislativa, ao obedecer aos preceitos estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que regulamenta a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

A proposição em análise não conflita com nenhuma outra 
legislação e está em conformidade com as normas regimentais desta Casa, não 
havendo reparos a fazer quanto à sua técnica legislativa. 

No mérito, é importante destacar que as agências reguladoras 
foram instituídas para atuar com autonomia técnica e decisória. Para que essa 
autonomia seja efetiva, é imprescindível que haja também autonomia 
orçamentária, ou seja, que os recursos necessários ao exercício das funções 
regulatórias estejam garantidos. O contingenciamento de recursos compromete 
essa autonomia, pois sujeita o exercício da regulação às oscilações políticas ou 
ao planejamento orçamentário do Executivo, fragilizando a autoridade 
regulatória. 

O contingenciamento de recursos compromete gravemente a 
capacidade das agências reguladoras de exercerem as competências para as 
quais foram criadas. Quando os recursos destinados à fiscalização, por 
exemplo, são cortados ou bloqueados, atividades indispensáveis – como 
inspeções em campo, verificação de conformidade, manutenção de pessoal 
técnico especializado, laboratórios e deslocamentos – deixam de ser efetivadas, 
acarretando omissão regulatória, risco para o interesse público e cedência à 
irregularidade. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e a 
doutrina especializada indicam que a autonomia econômico-financeira das 
agências reguladoras é condição necessária para que o dever constitucional de 
fiscalização (art. 174 da Constituição Federal) seja cumprido de forma eficaz. 
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As agências reguladoras desempenham suas funções institucionais 
por meio de um conjunto integrado de atividades que envolve ações 
diretamente relacionadas à regulação, fiscalização e supervisão dos setores 
regulados. Tais ações dependem de uma estrutura de suporte administrativo, 
tecnológico, logístico e operacional sem a qual não podem ser adequadamente 
executadas. Por essa razão, a restrição da salvaguarda apenas às atividades-fim 
pode comprometer o funcionamento efetivo dessas entidades, mesmo quando 
dispõem de receitas próprias legalmente vinculadas ao desempenho de suas 
atribuições. 

Nesse contexto, a ampliação da exceção para alcançar todas as 
despesas relativas às atividades das agências reguladoras, como proposto pela 
Emenda nº 2, revela-se coerente com a finalidade da proposição, que é 
preservar a capacidade de atuação técnica e independente das agências 
reguladoras, sem que estas sofram limitações que prejudiquem a prestação dos 
serviços públicos e o cumprimento das competências legais que lhes foram 
atribuídas. Ademais, evita-se controvérsias quanto à classificação de 
determinadas despesas como atividades-fim ou atividades-meio, conferindo 
maior objetividade e segurança à execução orçamentária. 

Quanto à Emenda nº 1, embora meritória ao prever expressamente 
a inclusão das despesas com pessoal, sua redação não abrange outras despesas 
relacionadas às atividades-meio das agências reguladoras. Já a Emenda nº 2, ao 
estender a salvaguarda a todas as despesas necessárias ao desempenho das 
atividades dessas entidades, revela-se mais ampla e eficaz para a consecução 
da finalidade almejada. 

Quanto à Emenda nº 3, que estende às despesas com capacitação 
e ensino a proteção atualmente conferida às despesas de inovação e de 
desenvolvimento científico e tecnológico, desde que custeadas por fundo ou 
contribuição social criados para essa finalidade, entende-se que a medida 
possui reduzida efetividade prática. Isso porque a maior parte das despesas de 
capacitação das agências reguladoras é custeada por dotações orçamentárias 
ordinárias, e não por recursos provenientes de fundos ou contribuições sociais 
especificamente instituídos para esse propósito, o que restringe 
significativamente o alcance da alteração proposta. 

Por essas razões, entende-se que o teor da Emenda nº 2 promove 
uma solução mais abrangente, operacionalmente mais adequada e alinhada aos 
objetivos da proposição. Entretanto, considerando que parcela significativa das 
agências reguladoras não dispõe de recursos próprios em montante relevante 
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para o desempenho de suas atividades, faz-se necessário que a limitação de 
empenho incida não apenas sobre as despesas custeadas com receitas próprias, 
taxas de fiscalização ou fundos criados para essa finalidade, mas sobre toda e 
qualquer despesa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 73, de 2025, com a Emenda que apresentamos a seguir, e pela 
rejeição das Emendas nºs 1, 2 e 3. 

 

EMENDA Nº   – CI 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do § 2º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, proposto pelo art. 1º do Projeto 
de Lei Complementar nº 73, de 2025: 

Art. 9º ............................................................................ 
.......................................................................................... 
§ 2º ................................................................................... 
........................................................................................... 
III – relativas às atividades das agências reguladoras de que trata 

o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019; e 
.............................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para ressalvar
despesas das agências reguladoras federais da limitação de empenho e movimentação
financeira.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2025 

Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, para ressalvar despesas das agências 
reguladoras federais da limitação de empenho e 
movimentação financeira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§2º Não serão objeto de limitação as despesas: 

I – que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida; 

II – relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade; 

III – relativas às atividades-fim das agências reguladoras de que 
trata o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, desde que 
custeadas com receitas próprias, taxas de fiscalização ou por fundos 
criados para tal finalidade; e 

IV – ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

.............................................................................................” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor em 365 dias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A responsabilidade fiscal constitui um pilar essencial para o 
equilíbrio das contas públicas e a manutenção da estabilidade econômica no 
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Brasil. A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) 
assegura a sustentabilidade da gestão pública, impondo limites e critérios para 
a alocação de recursos e a execução orçamentária. Contudo, é imperativo 
reconhecer que a aplicação uniforme desses instrumentos pode impactar 
negativamente setores estratégicos, especialmente aqueles essenciais para o 
funcionamento eficiente da economia e para a promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

As agências reguladoras federais desempenham um papel crucial 
na economia e na sociedade brasileira. São responsáveis por regular, fiscalizar 
e promover a prestação de serviços como energia elétrica, telecomunicações, 
transportes, saneamento e saúde suplementar, entre outros. Tais atividades são 
diretamente vinculadas ao cumprimento de suas funções institucionais, 
garantindo a qualidade dos serviços ofertados à população e a segurança 
jurídica indispensável para atração de investimentos no setor privado. 

A limitação de empenho e movimentação financeira, embora uma 
ferramenta indispensável para controle fiscal, pode afetar gravemente as 
capacidades operacionais das agências reguladoras. A redução de recursos 
direcionados às atividades-fim pode comprometer a fiscalização, retardar 
processos de licenciamento e regulamentação, e, consequentemente, impactar 
negativamente a prestação de serviços à sociedade e a execução de políticas 
públicas estratégicas. 

Adicionalmente, a restrição orçamentária às atividades-fim dessas 
instituições pode gerar um efeito adverso: o aumento de ineficiências e a 
ampliação de riscos em setores regulados. Tais riscos incluem interrupções de 
serviços essenciais, falhas de mercado e incertezas jurídicas que desestimulam 
novos investimentos. A regulação inadequada, por sua vez, pode gerar 
impactos econômicos de grande magnitude, afetando não apenas a arrecadação 
tributária, mas também a competitividade do país. 

Ao ressalvar as despesas relacionadas às atividades-fim das 
agências reguladoras da limitação de empenho e movimentação financeira, 
desde que custeadas com receitas próprias ou por fundos específicos, a presente 
lei complementar busca preservar a capacidade de atuação técnica e 
independente dessas entidades. Essa medida não implica desconsiderar a 
responsabilidade fiscal, mas sim conciliá-la com a necessidade de garantir a 
continuidade e a qualidade das atividades regulatórias. 

Trata-se, portanto, de um esforço para equilibrar duas demandas 
essenciais: a manutenção da estabilidade fiscal e o fortalecimento das funções 
estratégicas do Estado. A iniciativa promove segurança jurídica, assegura o 
adequado funcionamento dos setores regulados e contribui para um ambiente 
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favorável ao crescimento econômico e à melhoria da qualidade de vida da 
população brasileira. 

Para preservar o planejamento orçamentário e a programação 
financeira corrente, a efetividade desta lei complementar inicia-se apenas 
depois de 365 dias de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

EMENDA Nº         
(ao PLP 73/2025)

Dê-se nova redação ao inciso III do § 2º do art. 9º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a
seguir:

“Art. 9º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III – relativas às atividades-fim das agências reguladoras de que trata

o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, incluídas as despesas com pessoal a
elas relacionadas, desde que custeadas com receitas próprias, taxas de fiscalização
ou por fundos criados para tal finalidade; e

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

As agências reguladoras federais atravessam quadro crítico de
compressão orçamentária e insuficiência de pessoal, com impactos diretos sobre
a qualidade da regulação, a segurança jurídica dos mercados e a proteção dos
consumidores. O Tribunal de Contas da União tem apontado esses déficits e já
conduz auditorias na Anatel, Aneel, ANM e ANP, com perspectiva de estender
a fiscalização às onze autarquias especiais. Agrava esse cenário uma disfunção
estrutural: em diversos setores, a arrecadação setorial supera, por larga margem,
o orçamento efetivamente liberado às agências, o que fragiliza a previsibilidade e
dificulta o planejamento de médio e longo prazos.

S
F

/
2

5
6

2
4

.
7

9
0

1
3

-
0

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Chico Rodrigues

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4316132950

00001
PLP 73/202564



 O texto atual do projeto, ao ressalvar da limitação de empenho apenas
as despesas relativas às atividades-fim das agências reguladoras, não abrange
as despesas de pessoal vinculadas a essas atividades, o que pode inviabilizar o
adequado funcionamento regulatório das autarquias especiais.

 Tomando como exemplo o orçamento da Anatel para 2025, observa-
se que todas as despesas de pessoal (GND 1) estão alocadas na ação Ativos Civis da
União (20TP), e não nas ações de Regulação, Fiscalização e Relações com Usuários,
que representam exatamente as atividades-fim da agência. Assim, mesmo após
a aprovação do PLP nº 73/2025, as despesas de pessoal das carreiras típicas de
fiscalização e regulação permaneceriam sujeitas ao contingenciamento, o que
contraria o objetivo do projeto de assegurar a continuidade e a eficiência das
atividades regulatórias.

 Diante disso, a alteração sugerida, para incluir expressamente as
despesas de pessoal relacionadas às atividades-fim na ressalva de limitação
prevista no art. 9º da LRF, revela-se imprescindível para garantir segurança
jurídica, coerência orçamentária e efetividade à política legislativa pretendida.

Sala das sessões, 26 de novembro de 2025.

Senador Chico Rodrigues
(PSB - RR)
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Wilder Morais

EMENDA Nº         - CI
(ao PLP 73/2025)

Dê-se nova redação ao inciso III do § 2º do art. 9º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a
seguir:

“Art. 9º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III – relativas às atividades das agências reguladoras de que trata o

art. 2° da Lei n° 13.848, de 25 de junho de 2019......................................................;
................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a proposta, de modo
a assegurar que a ressalva à limitação de empenho e movimentação financeira
alcance todas as atividades desempenhadas pelas agências reguladoras federais de
que trata a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

As agências reguladoras exercem funções essenciais para a
estabilidade dos setores regulados, para a segurança jurídica dos investimentos
e para a adequada prestação de serviços de interesse público. Para o pleno
cumprimento dessas atribuições, mostra-se necessária a preservação de sua
capacidade institucional como um todo, abrangendo tanto as atividades
diretamente relacionadas à regulação e à fiscalização quanto aquelas de natureza
administrativa e de suporte que viabilizam sua execução.
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Atividades de planejamento, tecnologia da informação, gestão de
pessoas, logística, contratações, atendimento institucional e demais funções
de apoio constituem elementos indissociáveis da atuação regulatória. A
eventual restrição orçamentária dessas áreas pode comprometer a execução
das competências legais das agências, afetando sua capacidade operacional e a
eficiência de sua atuação.

Além disso, a continuidade e a efetividade da ação regulatória
produzem reflexos positivos sobre a atividade econômica, a segurança dos
mercados regulados e a própria arrecadação pública. A adequada fiscalização,
o acompanhamento dos setores regulados e a implementação de políticas
regulatórias contribuem para a redução de riscos, o fortalecimento do ambiente
de negócios e a manutenção das receitas vinculadas às atividades reguladas.

Dessa forma, a alteração proposta reforça os objetivos da
iniciativa legislativa ao assegurar condições para que as agências reguladoras
federais desempenhem integralmente suas competências legais, preservando a
continuidade dos serviços prestados à sociedade, a estabilidade regulatória e os
resultados econômicos e fiscais decorrentes de sua atuação.

Sala da comissão, 2 de junho de 2026.

Senador Wilder Morais
(PL - GO)
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SENADO FEDERAL

EMENDA Nº         - CI
(ao PLP 73/2025)

Dê-se nova redação ao inciso II do § 2º do art. 9º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a
seguir:

“Art. 9º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
II – relativas à inovação, capacitação, ensino e ao desenvolvimento

científico e tecnológico custeadas por fundo ou contribuição social criados para
tal finalidade;

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo aprimorar a proposta, de modo
a assegurar que a ressalva à limitação de empenho e movimentação financeira
alcance as atividades das agências reguladoras federais de que trata a Lei nº 13.848,
de 25 de junho de 2019.

A atuação das agências reguladoras depende de um conjunto
integrado de atividades que viabilizam o exercício de suas competências
legais. Nesse contexto, as atividades-meio constituem suporte indispensável às
atividades-fim, sendo essenciais para a fiscalização, a regulação, a normatização e
a implementação de políticas públicas nos setores regulados. Eventuais restrições
orçamentárias nessas áreas podem comprometer a capacidade operacional e a
efetividade da atuação regulatória.

Da mesma forma, as ações de inovação, capacitação, ensino e
desenvolvimento científico e tecnológico, especialmente aquelas custeadas por
fundos ou contribuições sociais instituídos para essa finalidade, são instrumentos
estratégicos para o fortalecimento institucional das agências, contribuindo para o
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aprimoramento técnico, a modernização regulatória e o adequado cumprimento
de sua missão.

A alteração proposta reforça os objetivos da iniciativa ao assegurar
condições para a atuação plena das agências reguladoras, promovendo maior
estabilidade regulatória, segurança jurídica, eficiência administrativa e benefícios
para os setores regulados, com reflexos positivos para a atividade econômica e para
a arrecadação pública.

Sala da comissão, 10 de junho de 2026.

Senador Angelo Coronel
(REPUBLICANOS - BA)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 2736, de 2021, do 
Senador Wellington Fagundes, que altera a Lei nº 
10.209, de 23 de março de 2001, que institui o 
Vale-Pedágio obrigatório sobre o transporte 
rodoviário de carga e dá outras providências, 
para dispor sobre sua forma de pagamento. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2736, de 
2021, de autoria do Senador Wellington Fagundes, que altera a Lei nº 10.209, 
de 23 de março de 2001, que institui o Vale-Pedágio obrigatório sobre o 
transporte rodoviário de carga, para dispor sobre sua forma de pagamento. 

A proposição é composta de apenas dois artigos, o primeiro 
altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, que institui o Vale-Pedágio 
obrigatório, para alterar o parágrafo único do art. 2º no sentido de incluir a 
necessidade de comprovação de sua antecipação, bem como o art. 3º da 
mesma lei para incluir a faculdade de outras formas eletrônicas de 
pagamento disponíveis no mercado, para o pagamento do vale pedágio. O 
segundo e último artigo é a clausula de vigência imediata. 

O projeto foi tramitado apenas a esta Comissão, em decisão 
terminativa. No prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei em análise visa corrigir distorções na 
antecipação do Vale-Pedágio, oferecendo mais opções de modalidades 
eletrônicas para o pagamento. Este parecer expressa apoio às modificações 
propostas e sugere uma emenda para incluir expressamente na legislação a 
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obrigatoriedade de constar, de maneira discriminada, o valor correspondente 
do Vale-Pedágio na nota fiscal de operação de transportes, sem prejuízo do 
caput do art. 2º, da Lei nº 10.209, de 2001, uma vez que o Vale-Pedágio não 
integra o valor do frete. 

A justificativa apresentada pelo projeto destaca a necessidade 
de se corrigir uma distorção que pode prejudicar transportadores autônomos, 
os quais, muitas vezes, não têm acesso às formas eletrônicas de antecipação 
do Vale-Pedágio definidas pela ANTT. A proposta visa permitir o 
pagamento por outras modalidades eletrônicas disponíveis no mercado, 
como PIX, desde que o valor seja destacado na operação de transporte. 

Do ponto de vista constitucional, a medida em questão está 
inscrita na esfera de competência privativa da União para legislar sobre 
trânsito e transportes e não se insere nas competências privativas do Chefe 
do Poder Executivo para iniciativa das leis. Ademais, também está em 
conformidade com os princípios da legalidade e da livre concorrência. 

A proposta é meritória ao buscar corrigir uma lacuna que pode 
afetar negativamente transportadores autônomos, proporcionando maior 
flexibilidade nas opções de pagamento do Vale-Pedágio. A medida é 
coerente com o objetivo original da legislação, que é garantir a antecipação 
justa e eficaz desse custo. 

Sugere-se, no entanto, a inclusão de uma emenda para que o 
texto do projeto preveja expressamente que o valor do Vale-Pedágio, 
antecipado ao transportador, conste de forma discriminada na nota fiscal de 
operação de transportes, proporcionando maior transparência nas transações 
comerciais. 

III – VOTO 

Por todo o exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2736, de 2021, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA nº        - CI 

(Ao Projeto de Lei nº 2736, de 2021) 
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Altere-se a redação proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 
2736, de 2021, para o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.209, de 23 de 
março de 2001, nos seguintes termos:  

“Parágrafo único. O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os 
dados necessários à comprovação da sua antecipação, que poderá ser 
em modelo próprio, devendo estar destacados em campo específico 
no Documento Eletrônico de Transporte - DT-e e no conhecimento 
de transporte, quando cabível, sendo que o Vale-Pedágio não integra 
o valor do frete. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, que institui o Vale-Pedágio obrigatório
sobre o transporte rodoviário de carga e dá outras providências, para dispor sobre sua
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, 
que institui o Vale-Pedágio obrigatório sobre o 
transporte rodoviário de carga e dá outras 
providências, para dispor sobre sua forma de 
pagamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º. .................................................................................... 
Parágrafo único. O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os 

dados necessários à comprovação da sua antecipação, que poderá ser 
em modelo próprio, bastando estar  destacado em campo específico 
no Documento Eletrônico de Transporte - DT-e.” (NR) 

“Art. 3º O embarcador antecipará o Vale-Pedágio obrigatório 
ao transportador, em modelo próprio destacado no documento de 
contratação de transporte ou nas formas eletrônicas de pagamento 
disponíveis no mercado, independentemente do valor do frete, 
ressalvado o disposto no § 5º deste artigo. 

......................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O vale-pedágio foi instituído pela Lei nº 10.209, de 2001 e está 
regulamentado pela Resolução nº 2.885, de 2008, da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT).  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

2

O objetivo da medida foi deslocar a responsabilidade pelo 
pagamento de pedágios, no transporte rodoviário de cargas, do transportador 
para o embarcador. 

Conforme informações disponibilizadas pela ANTT, para 
antecipação do valor do Vale-Pedágio obrigatório ao transportador, deve ser 
contratados os serviços de uma empresa fornecedora do Vale-Pedágio 
obrigatório, devidamente habilitada pela ANTT.   

É informado ainda que as fornecedoras de Vale-Pedágio 
obrigatório podem ofertar a seus clientes (embarcadores, contratantes ou 
subcontratantes) as formas de adiantamento com modelos operacionais já 
aprovados pela ANTT, tais como: cartão, cupom ou tag. O embarcador pode 
obter o Vale-Pedágio junto a qualquer das fornecedoras habilitadas, optando 
livremente por aquela que ofereça os serviços mais adequados às suas 
necessidades específicas. 

Entretanto, não é incomum que o embarcador não tenha 
condições de antecipar ao transportador o Vale-Pedágio obrigatório nas 
formas definidas pela ANTT, leia-se: modalidade eletrônica 

Muitas vezes, o transportador não possui tag ou cartão no qual 
possa ser antecipado os créditos no valor do Vale-Pedágio obrigatório e não 
é viável a entrega física de cupons. 

Para muitos transportadores autônomos, essa impossibilidade 
pode significar redução nas suas possibilidades de trabalho, tendo em vista a 
obrigação legal de o contratante do transporte antecipar o Vale-Pedágio 
obrigatório. Em não sendo possível fazê-lo, o transportador deixa de ser 
contratado e perde oportunidade de trabalho. 

A medida proposta visa corrigir essa distorção mediante a 
previsão de que o valor do pedágio possa ser antecipado aos transportadores 
também em outras modalidades eletrônicas disponíveis do mercado que não 
só as já disciplinadas pela ANTT, podendo ser realizado o pagamento por 
meio de PIX, em moeda corrente nacional, desde que esteja destacado na 
operação de transporte os valores atinentes ao Vale-Pedágio obrigatório, 
cumprindo com o intuito inicial da legislação 
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Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

3

Solicitamos aos nossos ilustres Pares o apoio à presente 
proposição, que certamente contribuirá para a desburocratização e a 
modernização da logística nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES
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Gabinete do Senador Veneziano Vital do Rêgo

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do

REQ 47/2026 - CI, seja incluído, como convidado, o Sr. SERGIO BANDEIRA DE MELLO,

Presidente do Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de

Petróleo (SINDIGÁS).

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 34/2026 - CI seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Conselheiro da Casa Civil do Estado do Paraná, Alberto

Lunitti.

JUSTIFICAÇÃO

O Estado do Paraná possui reconhecida relevância no debate sobre o

fraturamento hidráulico no território nacional, sendo o pioneiro na aprovação de

legislação estadual proibindo o uso da técnica de fracking (Lei Estadual nº 19.878), e

referência para outros estados e países que buscam construir marcos regulatórios

protetivos ao meio ambiente e à saúde pública.

A Casa Civil do Estado do Paraná tem papel central na articulação

das políticas estaduais de energia, meio ambiente e desenvolvimento, sendo

fundamental a participação de seu representante para apresentar a experiência

paranaense na regulação do fracking e suas implicações para a discussão de um

eventual marco regulatório federal.

O senhor Alberto Lunitti, Conselheiro da Casa Civil do Estado do

Paraná, detém conhecimento técnico e institucional relevante para enriquecer o

debate na audiência pública, contribuindo com a perspectiva dos estados que já
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regulamentaram a matéria e com subsídios para a elaboração de legislação federal

em consonância com os interesses dos entes federativos.

Ante o exposto, requeremos a aprovação do presente aditamento, nos

termos do Regimento Interno

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 45/2026 - CI seja incluída a seguinte convidada:

•    a Senhora Elbia Gannoum, Presidente da ABEEólica.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão da Associação Brasileira de Energia Eólica e Novas

Tecnologias (ABEEólica) na audiência pública proposta pelo REQ 45/2026 mostra-

se plenamente pertinente diante do objetivo de debater segurança energética

nacional e investimentos estratégicos em infraestrutura. A entidade representa o

principal segmento da geração eólica no país e reúne empresas que atuam em toda

a cadeia produtiva do setor, desde a fabricação de equipamentos até a operação de

empreendimentos de geração.

A participação da ABEEólica contribui para qualificar o debate ao

trazer a perspectiva de uma fonte energética que tem assumido papel cada vez

mais relevante na diversificação da matriz elétrica brasileira. Além de ampliar

a segurança do suprimento energético, o setor eólico demanda investimentos

significativos em transmissão, logística, infraestrutura portuária, inovação

tecnológica e desenvolvimento industrial, temas diretamente relacionados à

soberania energética nacional.
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Nesse contexto, a presença da entidade permite discutir não apenas

a expansão da oferta de energia, mas também os desafios associados à integração

das fontes renováveis ao sistema elétrico, ao fortalecimento da indústria nacional

e à atração de investimentos de longo prazo. Trata-se, portanto, de contribuição

relevante para uma discussão estratégica sobre o futuro da infraestrutura

energética brasileira.

Diante da crescente participação da energia eólica na matriz nacional

e de sua importância para a segurança energética, a competitividade econômica e

a transição energética do país, a inclusão da ABEEólica na audiência pública revela-

se adequada e compatível com os objetivos propostos pelo requerimento.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de instruir o PL 1434 de 2023 que altera a Lei nº 9.503, de

23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para tornar obrigatório

dispositivo de abertura interna em porta-malas de veículos automotores.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

•    representante da Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN;

•    representante da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos

Automotores – ANFAVEA;

•    representante da Associação Brasileira de Engenharia Automotiva

– AEA;

•    representante da Polícia Rodoviária Federal – PRF;

•    representante especialista em segurança veicular e proteção do

consumidor;

•    representante de entidade da sociedade civil voltada à proteção da

infância e prevenção de acidentes.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 1.434, de 2023, propõe tornar obrigatório, nos

veículos automotores fabricados no País ou importados, dispositivo de abertura
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interna do porta-malas, a ser regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito

– CONTRAN.

A matéria possui relevante impacto sobre a política de segurança

veicular, a indústria automotiva e os consumidores, motivo pelo qual se mostra

pertinente a realização de audiência pública para aprofundamento técnico e

institucional do tema.

Diante da relevância da matéria e da existência de posições técnicas

divergentes, a audiência pública permitirá ao Senado Federal reunir informações

qualificadas sobre:

• a efetividade do dispositivo sob a ótica da segurança veicular;

• os impactos regulatórios e econômicos para o setor automotivo;

• as experiências internacionais relacionadas à adoção da medida;

• os potenciais benefícios para proteção de crianças e vítimas de

violência;

• os critérios técnicos necessários para eventual regulamentação pelo

CONTRAN.

A realização do debate contribuirá para o adequado exame legislativo

da proposição, permitindo que esta Comissão disponha de subsídios técnicos,

científicos e institucionais para a deliberação da matéria.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Senador Beto Faro
(PT - PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, seja incluído na lista de

convidados da audiência pública requerida pelo Senador Veneziano Vital do Rêgo,

no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura, destinada a proporcionar

um debate qualificado sobre a autonomia das agências reguladoras e a estabilidade

institucional do setor energético brasileiro, o Sr. Heber Galarce, Presidente do

Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL.

JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública proposta pelo Senador Veneziano Vital do Rêgo

aborda tema de elevada relevância para o ambiente regulatório brasileiro,

especialmente diante da importância das agências reguladoras para a segurança

jurídica, a previsibilidade dos investimentos e o desenvolvimento sustentável da

infraestrutura nacional.

A estabilidade institucional do setor energético depende da existência

de órgãos reguladores tecnicamente independentes, capazes de exercer suas

competências com autonomia, transparência e observância dos princípios que

regem a administração pública e o interesse coletivo.

Nesse contexto, o Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL

acompanha de forma permanente os processos regulatórios que impactam o
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setor elétrico brasileiro, contribuindo para o aprimoramento de políticas públicas

e marcos regulatórios relacionados à geração distribuída, energias renováveis,

ao armazenamento de energia e à modernização da infraestrutura energética

nacional.

A inclusão do INEL no rol de convidados permitirá que esta Comissão

disponha de subsídios qualificados para discutir mecanismos que assegurem maior

segurança jurídica, eficiência regulatória e estabilidade institucional, elementos

fundamentais para a expansão sustentável do setor energético brasileiro.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Senador Cleitinho
(REPUBLICANOS - MG)

S
F

/
2

6
5

7
9

.
3

3
3

3
0

-
3

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8637958653

92



10

1ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal

e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, seja incluído na lista

de convidados da audiência pública requerida pelo Senador Veneziano Vital do

Rêgo, no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura, destinada a promover

debate técnico e institucional acerca da política industrial brasileira, do fomento

à cadeia produtiva de energia e da geração de emprego e renda, o Sr. Heber

Galarce,Presidente do Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL.

JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública proposta pelo Senador Veneziano Vital do

Rêgo aborda tema de elevada relevância para o desenvolvimento econômico

e energético do Brasil, especialmente diante dos desafios relacionados ao

fortalecimento da indústria nacional, à expansão da cadeia produtiva de energia e

à geração de emprego e renda.

A construção de uma política industrial moderna e competitiva exige o

diálogo entre o poder público, o setor produtivo e as entidades representativas que

acompanham a evolução tecnológica, regulatória e econômica do setor energético

brasileiro, em especial das fontes renováveis e das novas tecnologias voltadas à

transição energética.

S
F

/
2

6
0

6
0

.
6

0
3

3
8

-
9

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5174001621

00064/2026
REQ94



Nesse contexto, o Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL

desempenha papel relevante na promoção do desenvolvimento sustentável do

setor energético, atuando na formulação de propostas, estudos e iniciativas

voltadas ao fortalecimento da indústria nacional, à ampliação dos investimentos

em infraestrutura energética e à geração de oportunidades econômicas associadas

à energia limpa.

A inclusão do INEL no rol de convidados permitirá que esta Comissão

disponha de subsídios qualificados para discutir medidas capazes de fortalecer a

competitividade da indústria nacional, ampliar a geração de emprego e renda e

consolidar o protagonismo do Brasil na economia de baixo carbono.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação

deste requerimento

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Comissão de Serviços de Infraestrutura
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, seja incluído na lista de

convidados da audiência pública requerida pelo Senador Veneziano Vital do Rêgo,

no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura, destinada a promover debate

técnico e institucional acerca da transição energética justa e do papel da matriz

energética brasileira como vetor de sustentabilidade e liderança climática global,

o Sr. Heber Galarce, Presidente do Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL.

JUSTIFICAÇÃO

A audiência pública proposta pelo Senador Veneziano Vital do Rêgo

trata de tema estratégico para o futuro do setor energético nacional, ao abordar

os desafios e oportunidades relacionados à transição energética justa e ao

posicionamento do Brasil como protagonista global na agenda climática.

A construção de uma matriz energética cada vez mais sustentável

exige a participação de instituições que acompanham de forma permanente a

evolução tecnológica, regulatória e econômica das fontes renováveis de energia,

bem como seus impactos sobre consumidores, investidores e agentes do setor

elétrico.

Nesse contexto, o Instituto Nacional de Energia Limpa – INEL

desempenha relevante papel na promoção do desenvolvimento sustentável do
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setor energético brasileiro, atuando na formulação de propostas, estudos e

iniciativas voltadas à expansão das fontes renováveis, à modernização do sistema

elétrico e ao fortalecimento da segurança energética nacional.

A inclusão do INEL no rol de convidados permitirá que esta

Comissão disponha de subsídios qualificados para discutir os caminhos da

transição energética brasileira, fortalecendo o papel do Parlamento na construção

de políticas públicas alinhadas aos desafios climáticos e ao desenvolvimento

econômico do País.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, 9 de junho de 2026.

Comissão de Serviços de Infraestrutura
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento nº

40, de 2026 – CI, aprovado por esta Comissão, para que a convocação do Exmo.

Sr. Alexandre Silveira de Oliveira, Ministro de Estado de Minas e Energia, seja

convertida em convite, mantendo-se inalterado o objeto da audiência destinada

à prestação de esclarecimentos acerca da possível antecipação da entrada em

operação de usinas termelétricas contratadas no âmbito do Leilão de Reserva de

Capacidade de 2026 (LRCap 2026).

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo adequar a forma de

participação do Ministro de Estado de Minas e Energia nos trabalhos desta

Comissão, convertendo a convocação aprovada no Requerimento nº 40, de 2026 –

CI, em convite.

A alteração preserva integralmente o interesse desta Comissão em

obter esclarecimentos sobre os fatos objeto do requerimento original, ao mesmo

tempo em que prestigia a interlocução institucional entre o Poder Legislativo e o

Poder Executivo, possibilitando a participação do Ministro em ambiente de diálogo

e cooperação.
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Dessa forma, permanecem inalterados o tema, os objetivos e o escopo

da audiência, promovendo-se apenas a adequação da natureza do chamamento.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2026.

Senador Vanderlan Cardoso
(PSD - GO)
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos arts. 50 § 1º da Constituição Federal e do

Regimento Interno do Senado Federal, que a convocação do Exmo. Sr. Alexandre

Silveira de Oliveira, Ministro de Minas e Energia, para que compareça a esta

Comissão, a fim de para prestar esclarecimentos sobre a possível antecipação da

entrada em operação de usinas termelétricas contratadas no âmbito do Leilão de

Reserva de Capacidade de 2026, referente ao Req 40/2026 dessa Comissão, seja

convertida em convite.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo alterar a modalidade

de participação como convocação do Senhor Ministro de Estado das Minas e

Energia aprovada  pelo  Requerimento 40/2026, transformando-a em convite para

comparecimento perante esta Comissão.

O Ministro Alexandre Silveira foi nosso colega aqui no Senado Federal

e está sempre pronto para vir ao Senado para prestar esclarecimentos. Um convite

a um Ministro de Estado, de qualquer governo, é um ato de elegância e fomenta

o diálogo institucional, a cooperação e intercâmbio de informações entre o Poder

Legislativo e o Poder Executivo.

A prerrogativa de convocação constitui importante instrumento

de fiscalização parlamentar, especialmente quando há necessidade de
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esclarecimentos que não tenham sido adequadamente prestados ou quando

houver resistência injustificada à prestação de informações ao Congresso Nacional.

Entretanto, nas situações em que há disposição do agente público para comparecer

e colaborar com os trabalhos legislativos, o convite revela-se mecanismo mais

compatível com o espírito de harmonia e independência entre os Poderes da

República.

A transformação da convocação em convite não implica redução

do compromisso com a transparência, tampouco diminui a relevância dos

esclarecimentos a serem prestados. Ao contrário, busca fortalecer o diálogo

institucional e favorecer um debate construtivo sobre os assuntos de interesse

público que motivaram a realização da audiência.

Dessa forma, considerando a importância da matéria e a conveniência

de promover uma interlocução respeitosa e colaborativa entre esta Comissão e

o Ministério envolvido, submetemos o presente requerimento à apreciação dos

nobres Parlamentares.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2026.

Senador Chico Rodrigues
(PSB - RR)

Primeiro Suplente da Mesa do Senado Federal
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de discutir acerca dos impactos do bloqueio orçamentário previsto

no Decreto nº 12.990, de 29 de maio de 2026, sobre a capacidade operacional,

regulatória e fiscalizatória das agências reguladoras federais vinculadas aos setores

de infraestrutura.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Tribunal de Contas da União (TCU);

•    o Senhor Artur Watt Neto, Diretor-Geral da Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;

•    o Senhor Carlos Manuel Baigorri, Presidente da Agência Nacional de

Telecomunicações;

•    o Senhor Frederico Carvalho Dias, Diretor-Geral da Agência Nacional

de Transportes Aquaviários;

•    o Senhor Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, Diretor-

Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres;

•    a Senhora Larissa Oliveira Rêgo, Diretora-Presidente interina da

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico;

•    o Senhor Mauro Henrique Moreira Sousa, Diretor-Geral da Agência

Nacional de Mineração;
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•    o Senhor Sandoval de Araújo Feitosa Neto, Diretor-Geral da Agência

Nacional de Energia Elétrica;

•    o Senhor Tiago Chagas Faierstein, Diretor-Presidente da Agência

Nacional de Aviação Civil.

JUSTIFICAÇÃO

Em 29 de maio de 2026, o Governo Federal publicou o Decreto de

Programação Orçamentária e Financeira do 2º bimestre de 2026, ampliando o

bloqueio orçamentário de R$ 1,594 bilhão, registrado no 1º bimestre, para R$ 23,678

bilhões — um acréscimo de R$ 22,083 bilhões em relação à contenção anterior. O

decreto estabeleceu, ainda, faseamento de limite de empenho da ordem de R$ 27,1

bilhões até novembro de 2026 sobre as dotações discricionárias do Poder Executivo

Federal.

Do total bloqueado, R$ 18,709 bilhões incidem sobre despesas

discricionárias do Poder Executivo, afetando diretamente os orçamentos dos

órgãos e entidades da administração federal, incluindo as agências reguladoras

vinculadas aos setores de infraestrutura. De acordo com o anexo do decreto, os

bloqueios individuais que recaem sobre agências são: Agência Nacional de Energia

Elétrica – ANEEL, R$ 34,3 milhões; Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis – ANP, R$ 38,1 milhões; Agência Nacional de Mineração – ANM, R

$ 22,7 milhões; Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, R$ 51,8 milhões;

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, R$ 57,0 milhões; Agência

Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq, R$ 14,3 milhões; Agência Nacional de

Aviação Civil – ANAC, R$ 24,0 milhões; e Agência Nacional de Águas e Saneamento

Básico – ANA, R$ 44,9 milhões.

A presente situação não é inédita: em julho de 2025, esta Comissão

já realizou audiência pública para debater a situação orçamentária das agências

reguladoras, em atendimento aos Requerimentos nº 55 e nº 60 de 2025. Naquela

ocasião, representantes das agências alertaram que as restrições orçamentárias
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haviam chegado ao limite, comprometendo a capacidade de fiscalização, de

realização de consultas públicas, de manutenção de equipes técnicas e de

atendimento a usuários. O bloqueio determinado em maio de 2026 representa uma

deterioração significativa desse cenário, com um corte dez a quinze vezes superior

ao que havia sido objeto de debate naquela audiência.

A gravidade do quadro é agravada pelo fato de que as agências

reguladoras exercem funções que impactam diretamente a prestação de serviços

públicos essenciais à população e à economia nacional: a ANEEL fiscaliza a

qualidade e a continuidade do fornecimento de energia elétrica; a ANP regula a

exploração e comercialização de petróleo, gás natural e biocombustíveis; a ANM

autoriza e fiscaliza a atividade minerária em todo o território nacional; a Anatel

regula e fiscaliza os serviços de telecomunicações; a ANTT e a Antaq supervisionam

contratos de concessão de rodovias, ferrovias, portos e hidrovias; a ANAC garante

a segurança da aviação civil; e a ANA coordena a regulação do uso dos recursos

hídricos. Qualquer comprometimento da capacidade técnica e operacional dessas

entidades tem reflexos diretos sobre a segurança, a qualidade, a modicidade

tarifária e a continuidade dos serviços prestados à sociedade.

A realização desta audiência é medida indispensável para que o

Senado Federal possa exercer, com a profundidade técnica necessária, sua função

constitucional de fiscalização dos atos do Poder Executivo e de acompanhamento

da execução orçamentária, assegurando que a política de austeridade fiscal não

comprometa a capacidade do Estado de regular e fiscalizar setores estratégicos da

economia nacional.

Sala da Comissão, 2 de junho de 2026.

Senador Marcos Rogério
(PL - RO)
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